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LEI Nº 244/1959 
 

Reorganiza o Quadro de Pessoal Permanente da 
Prefeitura Municipal e dá outras providências. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome 

sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica reorganizado o Quadro de Pessoal Permanente da Prefeitura Municipal de Passa 

Quatro, que passará a ter a discriminação e os vencimentos, salários e proventos abaixo especificados: 
 
FUNCIONÁRIOS Vencimento Anual 
Oficial de Secretaria da Câmara Municipal Cr$ 50.400,00 
Secretário–Contador–Chefe Cr$ 96.000,00 
Contador Cr$ 84.000,00 
Auxiliar de Contador Cr$ 72.000,00 
Porteiro Contínuo Cr$ 45.600,00 
Chefe do Serviço de Fazenda Cr$ 90.000,00 
Auxiliar do Chefe do Serviço de Fazenda Cr$ 60.000,00 
Fiscal Geral de Rendas Cr$ 84.000,00 
Médico do Posto de Puericultura Cr$ 72.000,00 
Auxiliar de Enfermagem Cr$ 36.000,00 
Servente Zelador Cr$ 36.000,00 
3 Professoras a Cr$ 24.000,00 Cr$ 72.000,00 
10 Professoras a Cr$ 19.200,00 Cr$ 192.000,00 
Inspetor Municipal de Ensino Cr$ 30.000,00 
Chefe do Serviço de Obras Cr$ 66.000,00 
Auxiliar do chefe de Serviço de Obras Cr$ 60.000,00 
EXTRANUMERÁRIOS Salário Mensal 
Encarregado dos Escritórios da Secção Eletricidade Cr$ 6.000,00 
Auxiliar de Escrita Cr$ 3.000,00 
Auxiliar–datilógrafo Cr$ 3.000,00 
Eletricista Chefe Cr$ 5.500,00 
4 Auxiliares de Eletricidade a Cr$ 3.800,00 Cr$ 15.200,00 
Vigia Noturno da Distribuidora Cr$ 3.800,00 
Encarregado da Usina dos Lamins. Cr$ 5.000,00 
2 Maquinistas da Usina dos Lamins a Cr$ 4.500,00 Cr$ 9.000,00 
2 Zeladores de canais da Usina a Cr$ 3.800,00 Cr$ 7.600,00 
Encarregado dos Serviços de Água e Esgoto Cr$ 3.800,00 
Jardineiro Cr$ 3.800,00 
Zelador do Parque Infantil Cr$ 3.800,00 
Tratorista Cr$ 9.000,00 
Motorista Cr$ 3.800,00 
Encarregado da Limpeza Pública Cr$ 3.800,00 
Encarregado do Matadouro Cr$ 3.800,00 
Encarregado do Cemitério Cr$ 3.800,00 
Zelador do Distrito de Pinheirinhos Cr$ 3.800,00 
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Zelador do Distrito de Pé do Morro Cr$ 3.800,00 
APOSENTADOS Proventos Anuais 
Chefe do Serviço de Fazenda-aposentado Cr$ 78.000,00 
Chefe do Serviço de obras-aposentado Cr$ 60.000,00 
Guarda-Sanitário-aposentado Cr$ 45.600,00 
Professora rural-aposentada Cr$ 21.000,00 
Porteiro–contínuo aposentado Cr$ 24.000,00 

 
Art. 2º  Fica o Poder executivo autorizado a baixar, em decreto, novo Regulamento dos Serviços da 

Prefeitura Municipal. 
 
Art. 3º  As despesas com a execução desta lei correrão por dotações orçamentárias próprias. 
 
Art. 4º  Revogadas as disposições em contrario, entrando esta lei em vigor na data de 1º de janeiro 

de 1960. 
 
MANDO, portanto, a todos, a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram 

e façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 
 
Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 5 de dezembro de 1959. 
 
Mário Galvão Nogueira 
Prefeito Municipal 
 
Ary Simões Coelho 
Secretário-Contador-Chefe  

 
  
 
 
 


